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eventual e futura aquisição de combustíveis, 
visando atender a demanda das unidades 
operacionais e administrativas vinculadas ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Extremoz /RN. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: o 
presente contrato administrativo tem 
fundamento no Art. 86, da Lei Federal nº 
14.133/2021. VIGÊNCIA: 22 de abril de 2026 
a 22 de abril de 2027.  VALOR: O valor 
estimado do presente termo de Contrato 
Administrativo é de (CASO SEJA 
UTILIZADO) R$ 682.485,00 (seiscentos e 
oitenta e dois mil e quatrocentos e oitenta e 
cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes deste certame 
correrão por conta dos recursos do 
Orçamento do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Extremoz, conforme descrito 
abaixo: Unidade Gestora: 020.001 SAAE - 
Unidade Orçamentária: 20.001 – SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO. - Ação: 
2010 – Gestão e Administração Geral do 
SAAE - Natureza da Despesa: 3.3.90.30 
MATERIAL DE CONSUMO - Fonte de 
Recursos: 1500000 – Recursos não 
vinculados de impostos. 
Extremoz/RN, 20 de abril de 2026.  
 
DJALMA DE SALES 
DIRETOR PRESIDENTE 
 
ADRIANO COUTINHO DA SILVA 
EXTREMOZ COMERCIAL DE 
COMBUSTIVEIS DOMINGOS LTDA  
 
EXTRATO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 3/2026 
O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
EXTREMOZ/RN, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, e 
 CONSIDERANDO o disposto no inciso II, 
artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2022, verbis: 
“Art. 75. É dispensável a licitação: 
(...) 
II - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras;” 
CONSIDERANDO que o DECRETO Nº 
12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025 
atualizou o valor acima discriminado para R$ 
65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos 
e noventa e dois reais e onze centavos), na 
forma do art. 182, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
CONSIDERANDO haver adequação 
orçamentária e financeira para custear a 
despesa, conforme a Lei Orçamentária em 
vigor (exercício de 2026), bem como, 

compatibilidade como o Plano Plurianual 
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO - exercício de 2026) e saldo 
orçamentário suficiente conforme atestado 
pelo Setor de competente. 
RESOLVE: 
DISPENSAR a licitação, com fundamento no 
Art. 75, II, da Lei federal 14.133/2021, 
referente ao seguinte objeto: Contratação de 
empresa especializada na locação de 
Software em forma de licença de uso para 
administração, controle e gerenciamento 
das informações da frota veicular e 
máquinas, abrangendo o abastecimento 
de combustível, as manutenções 
preventivas e corretivas, o controle de 
portaria por aplicativo móvel, bem como 
recursos de inteligência artificial 
integrados ao sistema, visando atender as 
necessidades do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Extremoz/RN, de forma 
parcelada, para atender as necessidades da 
Serviço Autônomo de Água e Esgotos, 
conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas nos autos do 
processo, em favor da(s) empresa(s): 
GTH SOLUCAO E TECNOLOGIA LTDA- 
CNPJ: 57.642.966/0001-40 , saiu vencedor(a) 
no(s) item(ns) : 1, 2 ; totalizando o valor de 
R$ 61.500,00 (sessenta e um mil, 
quinhentos reais). 
Sendo assim, o valor global para contratação 
do objeto mencionado é de R$ 61.500,00 
(sessenta e um mil e quinhentos reais ). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Unidade Gestora: 020.001 SAAE - Unidade 
Orçamentária: 20.001 – SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO. - Ação: 
2010 – Gestão e Administração Geral do 
SAAE - Natureza da Despesa: 3.3.90.40 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA Natureza da Despesa: 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - Fonte de 
Recursos: 1500000– Recursos não 
vinculados de impostos 
 O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE EXTREMOZ efetuará o 
pagamento após o trâmite normal do 
processo de liquidação da despesa. 
EXTRATO RATIFICAÇÃO 
Ante o exposto, tendo em vista os 
fundamentos apresentados e a regularidade 
formal da Dispensa Eletrônica N° 3/2026, 
bem como seu enquadramento legal, 
RATIFICO o TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, para que este produza seus 
legais efeitos. 
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PUBLIQUE-SE e PRODUZA-SE OS 
EFEITOS LEGAIS NECESSÁRIOS. 
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 3/2026 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 3/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25 
 
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na locação de Software em 
forma de licença de uso para administração, 
controle e gerenciamento das informações da 
frota veicular e máquinas, abrangendo o 
abastecimento de combustível, as 
manutenções preventivas e corretivas, o 
controle de portaria por aplicativo móvel, bem 
como recursos de inteligência artificial 
integrados ao sistema, visando atender as 
necessidades do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Extremoz/RN, conforme demais 
informações contidas nos autos do processo, 
tudo de acordo com a legislação vigente. 
De acordo com os atos e o que fundamenta a 
Lei nº 14.133/2021 e, ainda de conformidade 
com o resultado do presente certame, cujo 
objeto está supramencionado, usando das 
atribuições que me foram conferidas, em 
função de terem sido cumpridos os ditames 
inerentes a interposição de recursos, 
decorrente dos atos relacionados com o pleito 
ora chancelado, HOMOLOGO o presente 
certame de Dispensa Eletrônica, que teve 
como vencedora, a empresa: 
GTH SOLUCAO E TECNOLOGIA LTDA- 
CNPJ: 57.642.966/0001-40 , saiu vencedor(a) 
no(s) item(ns) : 1, 2 ; totalizando o valor de 
R$ 61.500,00 (sessenta e um mil, 
quinhentos reais). 

  
EXTRATO TERMO DE ADJUDICAÇÃO - 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 3/2026 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 3/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25 
 
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na locação de Software em 
forma de licença de uso para administração, 
controle e gerenciamento das informações da 
frota veicular e máquinas, abrangendo o 
abastecimento de combustível, as 
manutenções preventivas e corretivas, o 
controle de portaria por aplicativo móvel, bem 
como recursos de inteligência artificial 
integrados ao sistema, visando atender as 
necessidades do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Extremoz/RN, conforme demais 
informações contidas nos autos do processo, 
tudo de acordo com a legislação vigente. 
Compulsado os autos do processo, bem 
como, Despacho realizado pelo Setor de 
Contratação, nos termos da Lei, ADJUDICO 
a Dispensa Eletrônica Nº 3/2026, em favor da 
empresa: 
GTH SOLUCAO E TECNOLOGIA LTDA- 
CNPJ: 57.642.966/0001-40, saiu vencedor(a) 
no(s) item(ns): 1, 2; totalizando o valor de R$ 
61.500,00 (sessenta e um mil, quinhentos 
reais). 
Extremoz/RN, 22 de abril de 2026. 
  
DJALMA DE SALES 
DIRETOR PRESIDENTE 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO 

 

DIÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
 PODER LEGISLATIVO  

 
PORTARIA Nº 035/2026, DE 22 DE ABRIL 
DE 2026. 
 
Dispõe sobre a concessão de diárias no 
âmbito da Câmara Municipal de Extremoz/RN 
e dá outras providências.                                          
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
EXTREMOZ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto na 
Resolução nº 04/2025, que regulamenta a 
concessão de diárias no âmbito deste Poder, 
RESOLVE: 
Art. 1º – Conceder 3 diárias (s), no valor 
unitário de R$ 800,00 (oitocentos reais) 
totalizando R$ 2400,00 ( dois mil e 
quatrocentos reais) para custear despesas 
com alimentação e transporte durante 
deslocamento oficial, do agente 
político/servidor, a saber:  

Agente Político/Servidor: ANDERSON 
BARBOSA DA SILVA 
CPF: 066.***.***-51 
Cargo/Emprego/Função: Vereador 
Art. 2º – A(s) diária(s) ora concedida destina-
se à participação  na 25ª Marcha dos 
Gestores e Legislativos Municipais, evento de 
grande relevância nacional que promove a 
capacitação, atualização e troca de 
experiências entre agentes públicos. O 
evento ocorrerá do dia 27 a 30 de abril de 
2026, em Brasília – DF. A presença dos 
parlamentares contribui diretamente para o 
aprimoramento das atividades legislativas, 
fortalecimento das políticas públicas e melhor 
atendimento às demandas da população do 
município. 
Art. 3º – O pagamento das diárias será 
efetuado conforme as normas estabelecidas 


